
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 167.748 - DF (2019/0242478-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : LINDOMAR DE OLIVEIRA LUIZ 
ADVOGADO : MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE  - RJ104771 
SUSCITANTE : PRIMEIRA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SUSCITADO : SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Tendo em vista a certidão de fl. 19, que atesta o decurso de prazo para a parte 

suscitante manifestar-se sobre a comprovação do recolhimento das custas judiciais, 

determino o cancelamento da distribuição do presente feito (art. 290 do CPC).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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